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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conÍeridas pelo Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO|2025, através do Programa: 0002 - Programa

de Apoio Administrativo; Ação 2004: Manter as Atividades da FECAM. INDICA

à Mesa, o envio do oficio ao EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO-

TAUILLO TEZELLI, sugerindo a implantação de uma Academia da Melhor ldade

(APl), no canteiro em frente ao n' 395, no Distrito Administrativo de PiquirivaÍ, na

Estrada Velha de Farol, antes de chegar a Rua Padre Diogo Antônio Feijó.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema importância, pois bem

sabemos a necessidade da interação social ao público da melhor idade, pois,

além de proporcionar uma melhor qualidade de vida, tanto física quanto

psicológica, pelo convívio social que acontecerá entre eles, possibilitará um

trabalho preventivo à saúde dos mesmos.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de janeiro de 2025.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já apÍovado
(artigo '167, inciso Vl) conforme documento anexo.

-oUAN À PREJUDtct IDADE

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposiçâo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

- OUANTO OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçáo fere o aÍigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no............2025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicaçâo ou Requerimento aprovados nos úttimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. í5í, § 2o, inciso ll, alínea,,e,,, do R.l.

( )a proposiçáo refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de DiretÍrzes
OrçamentáÍias, vigentes - art, 128, § 20, do R.l.

Campo Mouráo, 27 de janeiro de 2025

.........V"reJ.J*.
Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.
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. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N "
11t2013.
soeRE A Í\rnrÉRtn:

( X ) náo êxisÍe súmula registrada por outro Vereador sobre o assuDto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CóplA ANEXO.
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DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PAR ECER: 31/01/2025

( x ) INDICAÇÃO no 07212025

AUTORIA: Edilson Martins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidadê.

( ) Verificação de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por Íerir:

( ) lnorgânico por Íerir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

(x) Em análise a presente, verifica-sê que a mesma fol dirigida ao Sr. Taulllo Tezelli,
dêvendo o autor corÍigir paÍa o nomê do atual Prefêito Sr, João Douglas Fabricio.

Parêcêr prolatado em 0510212025

( ) favorável à tramitaçáo.
( ) favoÍável à tremitaçâo com emendas. ( )........... Emendas em anexo.( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) SubstÍtutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação (x)Diligências.
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Diretor JurÍdico
OabiPr - 29.391

Assinado de forma
digital por VALTER

FRANCISCO DA SILVA

Dados: 2025.02.06
09:04:22 -03'00'


